
6. SAÚDE OCUPACIONAL EXTERNA 

 

A vertente externa da SO tem actualmente como âmbito de intervenção a 

colaboração com a DGS na realização de vistorias e auditorias de 

empresas prestadoras de serviços externos de Saúde no Trabalho, a 

fiscalização dos serviços internos de Medicina do Trabalho e a análise 

estatística das doenças profissionais da Região. 

 

 

 


